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PQ~ EXECU~IVO 

D. O. 24/8/73 
ESTADO DE MA TO GROSSO 

LEI N2 3 364, DE 23 DE AGOOI'O DE 1 973. 

Abre na Secretaria de Segurança o 
cr~ito especial deCr$ 1.240.000,00, 
para o fim que menciona. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte lei, 

Arti~ 12 - Fica aberto no corrente exercício na Secret!, 

ria de Segurança o cr~ito especial de M 1 240 000,00, destinado a <l2. 

brir a despesa correspondente a 20J' da arrecadação da TAXA ROOOVI~RIA 

l1NICA, nos termos dos artigos 32 Letra C e 42 do Decreto n 2 1 451 de 12 

de abril de 1 973. 

Artig;> 2!! - A despesa decorrente da presente Lei, ser' 

coberta com excesso de arrecadação da própria TAXA ROOOVI~RIA l1NICA. 

Artigo 32 - Esta Lei entrar~ em vig;>r na data de sua p!!. 

blicação, revogadas as disposições em contr~rio. 

Pal'cio Alencastro, em Chiabi, 23 de agosto de 

1 973, 1522 da Independência e as ll da Republica • 


